
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 113/2022

Da comissão de finanças e orçamento, sobre o projeto de lei n° 2466
de  2022,  de  iniciativa  do  excelentíssimo  Prefeito  Hissan  Hussein
Dehaini que “Cria  o  Programa ‘Adoção Tardia’  a  ser  executado  por
intermédio do auxílio adoção.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A comissão de finanças e orçamento, analisa o projeto de lei n° 2466 de 2022, do

prefeito,  que cria o Programa ‘Adoção Tardia’ a ser executado por intermédio do auxílio

adoção.

Justifica, o Senhor Prefeito que - “O objetivo deste Projeto de Lei  é instituir  no

Município de Araucária o auxílio adoção a ser pago aos servidores que adotarem criança

ou adolescente com medida protetiva de acolhimento, nos termos do Estatuto da Criança

e do Adolescente.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos
e financeiros, especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;
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b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;”

Conforme a LRF (lei de responsabilidade fiscal nº 101/2000) o referido projeto de

lei consta com a documentação em que a lei 101/2022 estabelece. 

“Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio  público  a  geração  de  despesas  ou  assunção  de
obrigações que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art.  16  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado
de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II  – declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o aumento  tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias. 

Art.  17 Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa
corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução
por um período superior a dois exercícios. 

§ 1°  Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do
art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art.
4°,  devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser
compensados pelo aumento permanente de despesa;”

Diante do exposto, considerando a análise jurídica desta casa de leis e da consulta

eletrônica ao Processo  (Processo n° 7027/2020 e código verificador YNN6), no que nos

cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei

n.º 2466/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

analisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual
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deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 29 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE O
PROJETO 2466 DE 2022

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Ben Hur

Ricardo Teixeira 
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 01 de Setembro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Ben Hur  Custódio e Ricardo Teixeira membros da Comissão de

Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 113/2022 - CFO, referente ao Projeto de

Lei nº 2466/2022. 

Araucária, 01 de setembro  2022.
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